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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRETEITURA MUNICIPAIJ DE ÃREIA BRANCA

!gr
Àbre um crédito especial no valor de cr$
12.190114 (doze mi1, cento e noventa cru
zei-ros e quatorze cen-bavos), e, d.á o, I
tras provid.êncj-as:

O PREFEITO DO IIUNICIP]O DE AREIAI'BRÀNCA
FAÇO SABER QUE a 6âmara ltunicipal aprovou e eu sanciono

a se6p.inte l-ei:

Art. 19 - Iica aberto um cr'édlto especial no valor
de cr$ 12.190114 (doze miI, cento e noventa cmzeiros e quatorze
centavos), destinado a atender diversos pagamentos, conformê rela-
ção, podendo o Executivo l,lunicJ-pa1, no ato de pronrulgação da Iei,
classificar na forma correta, para o registro contábil dos fatos.

Àrt. Ag - Constitui recursos a abertura do presente
créd.ito o resultado de anulação de dotações orçamentárias"

Art. 39 - Esta 1ei entrará em vigor na data d.e sua
publicaçã0, revogadas as disposigões em contrário.

Gabinete do Prefeito lrhrnicipal de Àreia Sranca,
d.e setômbro d.e 1.970.
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